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PORTARIA No O72DE 19 DE MARçO DE 2018

orspõe soBRE TNTERvALo
INTRAIORNADA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando os Artigos 444 e 611-A da CLT - Consolidação das

Leis do Trabalho e o requerimento no 57812018,

RESOLVE

Art. 10 - REGULAMENTAR como interualo intrajornada mínimo

período de 30 (trinta) minutos para os ocupantes do Emprego Público de Médico

Médico Clínico Geral.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GesrNFre oo PRrrrrro MurrrrcrpRl oe MrssRr, 19 oe MARço or 2018.
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